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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224

https://seropedica.rj.gov.br/

BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

ATOS DO PREFEITO

DECRETO Nº 2159 DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

                                                                      DISPÕE SOBRE PADRONIZAÇÃO DE FROTA 
DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
	                                                                                                                                          
               O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o inciso VII, do art.74 da Lei Orgânica do Município de 
Seropédica, Considerando:

a)  O disposto no Inciso I do artigo 15 da Lei nº 8.666/93, atualizada pelas Leis nº s 8.883/94, 
9.032/95 e 9.648/98.   

b)  A necessidade de padronizar a frota de veículos, visando a racionalização a agilização 
de providências administrativas, propiciando vantagens econômicas e funcionais;   

 c) As vantagens decorrentes dessa padronização, na formação de estoques e no 
aperfeiçoamento do pessoal para manutenção;

d) E o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 2.001/2023, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecida a padronização, nos termos do disposto no Inciso I do artigo 15 
da Lei nº 8666/93, atualizada pelas leis nº s 8.883/94 e 9.032/95 e 9.648/98, da marca de 
veículos VOLKSWAGEN para novas aquisições e renovação da frota de veículos leves 
para transporte de passageiros e de uso misto.

Parágrafo Único – Os veículos leves e os de uso misto são aqueles destinados ao transporte 
de servidores no desempenho de suas atividades profissionais e transporte de matérias 
próprias às atividades que estes servidores desenvolvem.  

Art. 2º A presente padronização terá prazo de cinco anos contados da publicação do 
presente, podendo o executivo rever periodicamente a conveniência de sua manutenção.

Parágrafo Único – Findo o prazo e constatando-se a conveniência de sua manutenção, 
será prorrogada a presente padronização.

Art. 3º - As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 13.505/2021.

DEVEDOR: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
CREDOR: MAC MÓDULOS HABITACIONAIS LTDA EPP
CNPJ N.º: 25.319.752/0001-40

OBJETO: ORIUNDO DA LOCAÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) UNIDADES DE 
CONTÊINERES PARA CRIAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGEM A 
PACIENTES DECORRENTES DA PANDAMIA DO CORONOVAVÍRUS – COVID-19.

VALOR: O VALOR DO TERMO DE A JUSTE É DE R$ 680.000,00 (SEISCENTOS E 
OITENTA MIL REAIS).

Nota de Empenho nº 20 no Valor de R$ 680.000,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 30 DE JANEIRO DE 2023.

OMITIDO EM 24/01/2023

ERRATA
Prefeitura Municipal de Seropédica

EXTRATO DO CONTRATO Nº 59/2022
Publicado Dia 22/11/2022

A Prefeitura Municipal de Seropédica, por intermédio da Secretaria de Saúde, tendo 
em vista o que consta no Processo nº. 9.808/2022, Dispensa de Licitação, nos termos 
do artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, com base nesta Lei e alterações 
posteriores, tendo em vista o equívoco no valor do contrato administrativo nº 59, onde 
de lê “595.327,98” leia-se “595.372,98”. Permanecem inalteradas os demais termos do 
contrato administrativo nº 59. Seropédica, 30 de janeiro de 2023.

Rene Mello Vigne
Secretário Municipal de Saúde

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO  
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Seropédica comunica a suspen-
são “SINE DIE” do PREGÃO 067/2022 - PROCESSO Nº 18.347/2022, em função da 
necessidade de readequação do Edital, visando atender ao interesse Público, confor-
me previsto no subitem 1.2 do edital. 
Seropédica, 30 de janeiro de 2023.
Comissão Permanente de Licitação

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 034/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Solange Maria da Silva,  em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVEN-
TOS INTEGRAIS a servidora SOLANGE MARIA DA SILVA, matrícula nº. 01110, Pro-
fessora Doc II 22hrs e 30min, com fulcro no art. 6º da E.C. nº 41/2003 c/c art. 40, § 
5º da CRFB/1988, fixando o benefício em  R$ 2.729,49 (dois mil, setecentos e vinte e 
nove reais e quarenta e nove centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 1.705,93

Quinquênio Itaguaí (03) - 30% R$ 511,78

Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 511,78

TOTAL R$ 2.729,49

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no 
percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede 
de Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em 
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que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” 
para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produzin-
do seus efeitos a contar de 01/08/2011.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 035/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar AUDITORIA INTERNA nos processos de concessão de benefício de 
aposentadoria e pensão por morte, cujos benefícios tenham sido concedidos no ano de 
2018, antes da prescrição do ato.

Art. 2º Os processos que serão auditados, em ordem crescente da data de concessão 
do benefício, serão:

DATA DE CONCESSÃO BENEFICIÁRIO

15/03/2018 Zelia Maria de Souza

20/03/2018 Rosilene Aparecida Feital Ribeiro Cabral

06/06/2018 Rosa Freitas Estefaneli da Silva

13/06/2018 Julio Cesar Pires Silva

20/06/2018 Aldeir Mariano

20/06/2018 Alice Paumela de Moraes Dos Santos

12/07/2018 Anilta da Silva Coutinho

12/07/2018 Eliane da Silva Alves

12/07/2018 Lídia Pinto da Motta dos Santos

12/07/2018 Maria de Fátima Anjos Motta

12/07/2018 Marilene Pinheiro Alves

13/07/2018 Marcia Pauleti de Mello

31/07/2018 Claudete França Teixeira

31/07/2018 Letizia Maria Venancios Goes

08/08/2018 Claudete Ferreira Teixeira

10/08/2018 Dulcineia Mariano Coelho Mendes

10/08/2018 Elam Carlos da Silva Barros

10/08/2018 Rosilene Ferreira da Silva

14/08/2018 Laudemir Santos

22/08/2018 Wandeci dos Santos

30/08/2018 Eneias de Oliveira

08/10/2018 Rosa Ferreira Soares

29/10/2018 Ana Maria Torres

19/11/2018 Andreia Rosana Valerio
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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